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  I - Atos do Poder Executivo 
PORTARIA N.º 127/2019 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei Municipal 
nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa 
Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 

 
CONCEDER 

 
Art. 1º - A Sra. Madalena Barros da Silva Carvalho, ocupante do 

cargo de Assistente Social, matricula 3665-1, RG nº 5.740.921-5 SSP-PR, 
lotada na Secretaria de Assistência Social, LICENÇA ESPECIAL, de 02 (dois) 
meses compreendida entre o período de 28 de janeiro de 2020 a 27 de março 
de 2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Nova Santa Bárbara, 19 de dezembro de 2019. 

 
Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 128/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o art.118 e ss, da Lei Municipal 
nº.586/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa 
Bárbara e ou Art. 64 do Estatuto do Magistério: 
 

CONCEDER 
 

Art. 1º - Ao Sr. Sergio Silvestre Gobbo, ocupante do cargo de 
Guarda Municipal, matricula 3023-1, RG nº 6.281.992-8 SSP-PR, lotado na 
Secretaria de Segurança Pública, LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses 
compreendida entre o período de 16 de dezembro de 2019 a 14 de março de 
2020.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Nova Santa Bárbara, 16 de dezembro de 2019. 

 
Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

Portaria N. xxx, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, Sr. Eric 
Kondo, no uso das suas atribuições legais e regimentais, resolve: 
 

NOMEAR: 
 

Art. 1º. A nova composição do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Nova Santa Bárbara, conforme a lei Municipal 
710/2014: 
 

Representantes do Poder Público: 
Titulares: 
Meiri Yumi Nomura – Secretaria Municipal de Educação – PRESIDENTE; 
Elza Aparecida Pimentel – Secretaria Municipal de Saúde; 
Madalena Barros da Silva Carvalho – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Laercio Lima – Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego. 
 

Suplentes: 
Tereza da Silva Gonçalves – Secretaria Municipal de Saúde; 
Neuci Trindade Pereira – Secretaria Municipal de Educação; 
Mônica Maria Proença Martins da Conceição – Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
Antônio Gomes da Silva - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e 
Geração de Emprego. 
 

Representantes da Sociedade Civil: 
Titulares: 
Solange Nocko dos Santos – Escola de Educação Especial (APAE/NSB); 
Priscylla Miuki Takao – PROVOPAR – VICE-PRESIDENTE 
Cleberson Giovani da Rocha Pereira – Entidade Religiosa; 
Leticia de Souza – Entidade Religiosa - SECRETÁRIA. 
 
Suplentes: 
Lucinéia Martins Pelincel – Escola de Educação Especial (APAE/NSB); 
Daiany Thalita Takao – PROVOPAR; 
Nathalie Ribeiro Traz Nori da Silva – Entidade Religiosa; 
Daniel Mendes Quadros  – Entidade Religiosa. 
 

Art. 2º - Nesta composição, assim ficou designação: 
Meiri Yumi Nomura – Secretaria Municipal de Educação – PRESIDENTE 
Priscylla Miuki Takao – PROVOPAR – VICE-PRESIDENTE 
Leticia de Souza – Entidade Religiosa - SECRETÁRIA. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Nova Santa Bárbara, 19 de dezembro de 2019. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

 III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


